
Lei Ordinária nº 13243 de 10 de março de 2026
Ementa: Institui, no âmbito do Estado de Mato Grosso, multa administrativa coercitiva, por conduta lesiva ao direito individual

indisponível da mulher, praticada em razão de condição de ser mulher ou associada ao gênero feminino, inclusive nas

hipóteses de violência doméstica e familiar, feminicídio, estupro, violência obstétrica e violência institucional, denominada Lei

Meninas Calvi Cardoso.
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Situação: Não consta revogação expressa
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